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PROJETO DE LEI:. 	O7 /93. 

Dispões aobrd a denominação de Lo-
gradouro Pib1ico, ria localidade do 
Balneário de São Pedro, neste Muni 
cCpio. 

A CMARÁ MUNICIPAL DE sXo PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DEc.RETA- 

Ârt. l - Passa a denominar-se Rua PROFESSOR GUSTA, 
VO .ADOLPHO MENEZES a Rua de n2  5 9  no lotoarnento do Balneário 
de S  Pedro, neste Município. 

Art. 22 - sta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaç o, revogadas as disposições em contrario. 

GUSTAVO ADOIJPHO MENEZES, professor, desenhista, pin 
tor, conhecedor das linguas alemã e esperanto, foi ,profeseor 
no Estado do Rio de Janeiro no período de 1911 a 1936.Inclusi-
ve na Esõola Americana, onde entre "vários alunos ilustres pode 
moa citar o eminente Deputado Federal Dr. Jose de Souza Marques 
fundador da Faculdade Souza Marques. O professor Gustavo, tam-
be'm poeta. escreveu 51 poesias sobre vários temas, originando o 
livro Pro1aa Esoondid.aset(q.ue  nao chegou a ser publicado). 

Foi através de seus incentivos e ensinamentos que 
seu filho o Sr. Kiiimanjaro de Menezes, proprietario ha' 24 anos 
na Rua n2  5 vem se empenhando no projeto de urbanização do Bal 
nea'rio São Pedro. 

Por esta razaa9 solicito aos-meus nobres pares a 
aprovação para a presente proposição, que uma justa homenagem 
a este professor tao dedicado a uma causa que na sua época era 
impossível de se ver realizada. 
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